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Rua Rage Maluf, 61 –Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

RELATÓRIO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Protocolo Legislativo nº54/2025
Assunto: Projeto de Lei nº 54/2025 – “Autoriza o Poder Executivo a abertura de creditos
adicionais suplementares no valor de R$ 1.510.000,00 (um milha o, quinhentos e dez mil
reais) no Orçamento para o exercí cio de 2025 e da outras providencias”.
I – Exposiça o da materia
O Projeto de Lei em ana lise tem por objetivo autorizar a abertura de creditos adicionais
suplementares, no valor de R$ 1.510.000,00, no Orçamento do exercí cio de 2025. Os
recursos sera o destinados a Secretaria Municipal de Educaça o para suprir despesas com
contrataço es por tempo determinado no ensino fundamental e na educaça o infantil, alem
de serviços prestados por pessoa jurí dica, especificamente no custeio do transporte
escolar do ensino medio.
Os creditos orçamentarios propostos decorrem da anulaça o de dotaço es ja existentes na
propria Secretaria da Educaça o, constantes das fichas nº 347, nº 411 e nº 522 observando-
se, portanto, o princí pio da neutralidade orçamentaria, uma vez que na o ha acrescimo de
despesas globais, mas apenas remanejamento de recursos no ambito do mesmo orga o.
A medida justifica-se pela necessidade de cobrir deficit orçamentario e financeiro relativo
a folha de pagamento de contratados e a manutença o de serviços essenciais. Ressalte-se
que a proposiça o se encontra em conformidade com a Lei nº 2.884/2021 – PPA e a Lei nº
3.239/2025 – LDO, uma vez que o art. 3º do Projeto de Lei compatibiliza os valores e as
aço es previstas com as normas orçamentarias vigentes.
O projeto foi devidamente lido em plenario e encaminhado as Comisso es competentes. A
Comissa o de Justiça e Redaça o analisou sua constitucionalidade, legalidade e redaça o,
enquanto a esta Comissa o de Finanças coube a ana lise tecnica sob o aspecto orçamentario
e financeiro. Ademais, foi realizada audiencia publica no dia 26 de agosto de 2025,
possibilitando a participaça o popular no processo legislativo.
II – Do Voto
Nos termos do art. 56 do Regimento Interno, compete a esta Comissa o de Finanças e
Orçamento manifestar-se conclusivamente sobre proposiço es que envolvam materia de
natureza financeira.
Apos exame da proposta, verificou-se que se trata de reforço de dotaça o ja existente,
porem com valor insuficiente para assegurar a execuça o regular das atividades da
Secretaria Municipal de Educaça o. Assim, a suplementaça o revela-se indispensavel para
garantir a continuidade dos serviços, em especial no que se refere as contrataço es
temporarias e ao transporte escolar.
O impacto orçamentario foi analisado, constatando-se que a abertura do credito
suplementar esta devidamente respaldada em suporte financeiro, mediante anulaça o de
dotaço es no ambito da propria Secretaria.
Cumpre ressaltar que a proposiça o esta em conformidade com a Lei Complementar nº
101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e com o art. 43 da Lei nº 4.320/1964, que
regulam as condiço es e fontes para a abertura de creditos suplementares.
III – Conclusa o
Diante do exposto, esta Comissa o na o identifica impedimentos de ordem financeira ou
orçamentaria que inviabilizem a tramitaça o da materia.
Assim, manifestamos parecer favoravel a aprovaça o do Projeto de Lei nº 54/2025.
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Câmara Municipal de Monte Mor
“Palácio 24 de Março”

Rua Rage Maluf, 61 –Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

Câmara Municipal, 27 de agosto de 2025.

ROGER SANTOS - PT
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

ANDREA APARECIDA GARCIA TARDIO-PSD
Vice-Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

RELATORA

VALDECIR TORRES -PSB
Secretário da Comissão de Finanças e Orçamento D
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